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O Congresso Nacional  decreta: 

 

Art.1º O art.2º da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal – FPE serão distribuídos da seguinte forma: 

I – 75% (setenta e cinco por cento) às Unidades da Federação 

integrantes das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

II – 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das 

regiões Sul e Sudeste. 

III – 10% (dez por cento) para constituir Reserva do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal a ser distribuídos às Unidades da 

Federação que abriguem unidades de conservação da natureza e terras indígenas 

demarcadas, para aplicação em projetos na regulamentação desta lei. 

§1º Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do 

Distrito Federal no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE 

são contidos no anexo único, parte integrantes desta Lei Complementar, para as 

parcelas dos incisos I e II deste artigo. 

§2º A distribuição da parcela a que se refere o inciso III far-se-á 

atribuindo-se, a cada Unidade da Federação, um coeficiente individual de 

participação baseado no percentual de sua área ocupada por unidades de 

conservação da natureza e terras indígenas demarcadas, na forma discriminada no 

Anexo II desta Lei Complementar. 

§3º As unidades de conservação da natureza que darão ensejo aos 

benefícios previstos nesta lei são os parques nacionais, as reservas biológicas e 

estações ecológicas federais, as florestas nacionais e as reservas extrativistas 

federais.” 

Art.2º O anexo único da Lei Complementar nº 62/89, passa a denominar-se 

Anexo I. 

Art.3º O Poder Executivo Federal regulamentará esta lei no prazo de 

120(cento e vinte) dias, contados da data de sua publicação. 

Art.4º Esta Lei Complementar entrará em vigor 120(cento e vinte) dias após 

a data de sua publicação. 
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ANEXO II 

 

Categoria da Unidade da Federação, segundo percentual de sua 

área ocupada por unidades de conservação da natureza e terras 

indígenas demarcadas 

Coeficiente 

a) até 5% 1 

b) acima de 5% até 10% 2 

c) acima de 10% até 15% 3 

d) acima de 15% até 20% 4 

e) acima de 20% até 25% 5 

f) acima de 25% até 30% 6 

g) acima 30% 7 

  

 

 

 

 

 

Justificativa 

 

 

A percepção da conservação do meio ambiente começou a desenvolver a 

partir dos anos 70. Constituiu garantia fundamental para assegurar a sustentabilidade desse 

desenvolvimento, uma vez que o processo acelerado de exaustão dos recursos naturais, tento 

no aspecto quantitativo quanto ao qualitativo, levaria, eventualmente, ao esgotamento das 

possibilidades de crescimento. 

Evolui-se, portanto, da perspectiva da intocabilidade da natureza, alheia à 

urgência de um desenvolvimento capaz de resgatar da miséria imensas parcelas da população 

mundial, reconhecendo-se que o desenvolvimento socialmente justo e a conservação do meio 

ambiente são perfeitamente compatíveis. 

Você já parou para pensar no que significa a palavra "progresso"? Pois 

então pense: estradas, indústrias, usinas, cidades, máquinas e muitas outras coisas que ainda 

estão por vir e que não conseguimos nem ao menos imaginar. Algumas partes desse processo 

todo são muito boas, pois melhoram a qualidade de vida dos seres humanos de uma forma ou 

de outra, como no transporte, comunicação, saúde, etc. Mas agora pense só: será que tudo isso 

de bom não tem nenhum preço? Será que para ter toda essa facilidade de vida nós, humanos, 

não pagamos nada? 
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Você já ouviu alguém dizer que para tudo na vida existe um preço? Pois é, 

nesse caso não é diferente. O progresso, da forma como vem sendo feito, tem acabado com o 

ambiente ou, em outras palavras, destruído o planeta Terra e a Natureza.  

O atual modelo de crescimento econômico gerou enormes desequilíbrios; 

se, por um lado, nunca houve tanta riqueza e fartura no mundo, por outro lado, a miséria, a 

degradação ambiental e a poluição aumentam dia-a-dia. Diante desta constatação, surge a 

idéia do Desenvolvimento Sustentável (DS), buscando conciliar o desenvolvimento 

econômico com a preservação ambiental e, ainda, ao fim da pobreza no mundo. 

Para alcançarmos o DS, a proteção do ambiente tem que ser entendida como 

parte integrante do processo de desenvolvimento e não pode ser considerada isoladamente; é 

aqui que entra uma questão sobre a qual talvez você nunca tenha pensado: qual a diferença 

entre crescimento e desenvolvimento? A diferença é que o crescimento não conduz 

automaticamente à igualdade nem à justiça sociais, pois não leva em consideração nenhum 

outro aspecto da qualidade de vida a não ser o acúmulo de riquezas, que se faz nas mãos 

apenas de alguns indivíduos da população. O desenvolvimento, por sua vez, preocupa-se com 

a geração de riquezas sim, mas tem o objetivo de distribuí-las, de melhorar a qualidade de 

vida de toda a população, levando em consideração, portanto, a qualidade ambiental do 

planeta. 

Um objetivo da presente proposição, consiste em dotar o Poder Público de 

recursos específicos para implementação de programas de sua própria iniciativa ou para 

financiar, em condições favorecidas, projetos desenvolvidos pelo setor privado ou por 

organizações comunitárias. 

Diante do exposto, peço que a presente proposição seja acolhida com 

enorme satisfação pelos Ilustres Colegas. E uma medida com enorme efeito multiplicador e 

um importante instrumento para o desenvolvimento regional ambientalistas saudável e que 

traga esperanças de melhores condições de vida a segmentos significativos da população dos 

Estados mais pobres. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2002. 

 

 

 

 

 

Deputado José Carlos Coutinho 

PFL-RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989.      

 
ESTABELECE NORMAS SOBRE O CÁLCULO, A 

ENTREGA E O CONTROLE DAS LIBERAÇÕES DOS 

RECURSOS DOS FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

Art.1º O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 159 da Constituição, 

far-se-ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III do 

art. 161 da Constituição. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo 

das transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por 

compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 

administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga. 

 Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - 

FPE serão distribuídos da seguinte forma: 

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul 

e Sudeste. 

§ 1º Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal 

no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados ate o 

exercício de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta 

Lei Complementar. 

§ 2º Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal, a vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica, com base na apuração 

do censo de 1990. 

§ 3º Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, 

continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar. 

 Art. 3º Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fundo 

de Participação dos Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com base no 

resultado do Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE. 
* Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 71, de 03/09/1992. 

Parágrafo único. A lei estabelecerá os critérios de rateio do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM, a vigorarem a partir de 1992, com base na apuração do Censo de 

1990. 

....................................................................................................................................................

......... 

Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 

JOSÉ SARNEY  
Mailson Ferreira da Nóbrega  

João Batista de Abreu  

 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 319/2002 

ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR N
o
 62, 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

 

 

Acre                                     3,4210 

Amapá                                  3,4120 

Amazonas                            2,7904 

Pará                                      6,1120 

Rondônia                              2,8156 

Roraima                                2,4807 

Tocantins                               4,3400 

Alagoas                                 4,1601 

Bahia                                     9,3962 

Ceará                                    7,3369 

Maranhão                              7,2182 

Paraíba                                     4,7889 

Pernambuco                             6,9002 

Piauí                                         4,3214 

Rio Grande do Norte                4,1779 

Sergipe                                      4,1553 

Distrito Federal                         0,6902 

Goiás                                         2,8431 

Mato Grosso                              2,3079 

Mato Grosso do Sul                   1,3320 

Espírito Santo                            1,5000 

Minas Gerais                              4,4545 

Rio de Janeiro                            1,5277 

São Paulo                                  1,0000 

Paraná                                        2,8832 

Rio Grande do Sul                     2,3548 

Santa Catarina                           1,2798 
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